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Resolução do Conselho de Ministros n.o 154/2000

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e do Ordenamento do Território — Algarve, nos termos
do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
uma proposta de delimitação da Reserva Ecológica
Nacional para a área do município de São Brás de
Alportel.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos

Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de São Brás de Alportel, com
as áreas a integrar e a excluir identificadas na planta
anexa à presente resolução, que dela faz parte inte-
grante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente e do Ordenamento do
Território — Algarve.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Outubro
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1086/2000

de 11 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, que
estabelece a regulamentação do Programa Operacional
Pesca, designado por MARE — Programa para o
Desenvolvimento Sustentável do Sector da Pesca, do
Quadro Comunitário de Apoio para 2000-2006
(QCA III), estipula no seu artigo 2.o que os domínios
através dos quais se desenvolve sejam objecto de
portaria.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio
à Imobilização Definitiva de Embarcações de Pesca por
Demolição, no âmbito do MARE — Programa para o
Desenvolvimento Sustentável do Sector da Pesca, que
faz parte integrante da presente portaria.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em
23 de Outubro de 2000.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO À IMOBILIZAÇÃO DEFINITIVA
DE EMBARCAÇÕES DE PESCA POR DEMOLIÇÃO

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de
apoio à imobilização definitiva de embarcações de pesca
por demolição, previsto no Decreto-Lei n.o 224/2000,
de 9 de Setembro, que cria o MARE — Programa para
o Desenvolvimento Sustentável do Sector da Pesca.

Artigo 2.o

Âmbito e objectivos

Este regime tem como objectivo adequar a frota de
pesca aos recursos disponíveis, mediante a retirada
selectiva de embarcações, em função dos objectivos fixa-
dos no Programa de Orientação Plurianual da Frota
de Pesca (POP), através da cessação definitiva das acti-
vidades de pesca, pelo abate, por demolição, das embar-
cações ao registo nacional e comunitário da frota de
pesca, com todas as artes constantes do livrete de
actividade.

Artigo 3.o

Promotores

Podem apresentar candidaturas os proprietários de
embarcações legalmente registadas na frota de pesca
do continente.


